
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 1072/2022

EDITAL Nº 363/2022 PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2022

Objeto:  Registro de Preços para aquisição de Chromebooks e Licenças de Aplicativo para Gestão
Remota  dos  Dispositivos  Chromebooks  vinculada  à  Solução  de  Gestão  de  Equipamentos  do
município de Canoas/RS. 

              ATA DE JULGAMENTO DE  IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

Aos vinte e nove dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e dois, na Diretoria de
Licitações da SMPG, localizada à Rua Cândido Machado, 429, 4º. andar, Centro, Canoas (RS), a
servidora Kátia  Simone Corrêa Rabuske,  designada pregoeira  através  da Portaria  Municipal  nº.
2.429/2022,  procedeu  à  análise  das  razões  de  IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL,  interpostas  por:
Microsens  SA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
78.126.950/0011-26. Informo  que  as  razões  da  impugnante  está  à  disposição  dos  interessados,
anexas aos autos do processo e ao sistema eletrônico Banrisul. Das razões: De acordo com o Item
16.1. do Edital, vimos pela presente, respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento sobre a
licitação  acima:  1.  Para  o  Lote  1  do  objeto  da  presente  licitação  é  solicitado:  “SISTEMAS
OPERACIONAIS O equipamento  deverá  vir  instalado com sistema operacional  Chrome OS,  e
suportar atualizações futuras do sistema no mínimo por 5 anos.”. Entendemos que atendemos a
exigência se o equipamento ofertado suportar atualizações até Junho/2027. Nosso entendimento está
correto? 1.1.  Caso contrário,  visando adequar  as especificações  técnicas aos produtos atuais do
mercado,  ampliando assim o  rol  de  participantes  e  promovendo  a  competitividade  da  presente
licitação,  solicitamos  que  a  exigência  seja  alterada  para:  “SISTEMAS  OPERACIONAIS  O
equipamento deverá vir  instalado com sistema operacional  Chrome OS,  e  suportar  atualizações
futuras do sistema no mínimo por 4 anos.”. 2. Para o Lote 1 do objeto da presente licitação é
solicitado: “CERTIFICAÇÕES E SEGURANÇA (...) Deverá possuir, no mínimo, sistema de travas
tipo  "kensington" para uso de cabos  de aço.”.  Entendemos que também serão  aceitas  soluções
equivalentes de trava de segurança (como por exemplo Slim Type) para atendimento da exigência
acima.  Nosso  entendimento  está  correto?  3.  Para  o  Lote  1  do  objeto  da  presente  licitação,  é
solicitado: “GARANTIA (...) Os equipamentos deverão ser entregues já provisionados no domínio
educacional deste órgão, ou deverão realizar o serviço de provisionamento no local indicado pela
SME.”  e  “GERENCIAMENTO  (...)  Deverá  possuir  funcionalidade  de  restringir  o  uso  do
equipamento  a  apenas  o  domínio  educacional  implantado  e  todos  os  equipamentos  devem ser
entregues já provisionados para o domínio educacional;”. Entretanto, realizar o provisionamento
antes da entrega dos produtos é um processo que gera retrabalho e pode atrasar o cronograma de
entrega, pois a atividade é realizada no momento da primeira inicialização do Chromebook, sendo
necessário violar a caixa lacrada, podendo invalidar a garantia do produto (além de riscos de danos
e troca entre equipamentos). O que é possível realizar antes da entrega é o vínculo do domínio
educacional  junto  ao  console  de  gerenciamento,  permitindo  assim  que  seja  realizado  o
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provisionamento dos chromebooks na sua primeira configuração. Desta forma, entendemos que é
possível realizar o vínculo do domínio educacional no console de gerenciamento antes da entrega e
o provisionamento (procedimento simples de ligar, conectar no WiFi e colocar o domínio) através
da Contratante (por questão de segurança e qualidade do produto entregue) quando o órgão realizar
o primeiro uso do Chromebook. Nosso entendimento está correto? 3.1. Caso contrário, solicitamos
que seja possível realizar o provisionamento no próprio local de entrega, por técnicos especializados
que in loco realizarão a atividade após a entrega, mas antes do primeiro uso. 4. Para o Lote 2 do
objeto  da  presente  licitação  é  solicitado:  “Licença  de  Aplicativo  para  Gestão  Remota  dos
Dispositivos Chromebooks,  vinculada à Solução de Gestão de Equipamentos, descrito abaixo:”.
Entretanto,  não  fica  claro  qual  solução  é  requisitada  nesse  Lote.  Entendemos  que  deverá  ser
ofertado uma solução de gerenciamento de Chromebooks (Google CEU) + solução de Dashboard.
Nosso entendimento está correto?” Considerando que as razões da impugnante tratam de questões
técnicas,  foram encaminhadas ao setor responsável pela  contratação do objeto ora licitado  para
análise  e  resposta  pelo  Diretor  de  Infraestrutura  da  CANOASTEC,  MARCELO  MOREIRA
SCHUNCK.  Da análise e considerações: Em atendimento ao pedido de impugnação da empresa
Microsens SA., CNPJ Nº 78.126.950/0011-26, conforme segue: “O escopo desta análise se baseia
apenas nos questionamentos enviados pela empresa Microsens. De acordo com o Item 16.1. do
Edital, vimos pela presente, respeitosamente, solicitar o seguinte esclarecimento sobre a licitação
acima: 1. Para o Lote 1 do objeto da presente licitação é solicitado: “SISTEMAS OPERACIONAIS
O equipamento deverá vir instalado com sistema operacional Chrome OS, e suportar atualizações
futuras  do  sistema  no  mínimo  por  5  anos.”.  Entendemos  que  atendemos  a  exigência  se  o
equipamento ofertado suportar atualizações até Junho/2027. Nosso entendimento está correto? 1.1.
Caso  contrário,  visando  adequar  as  especificações  técnicas  aos  produtos  atuais  do  mercado,
ampliando assim o rol  de participantes e promovendo a competitividade da presente licitação,
solicitamos que  a  exigência  seja  alterada para:  “SISTEMAS OPERACIONAIS O equipamento
deverá  vir  instalado  com sistema operacional  Chrome OS,  e  suportar  atualizações  futuras  do
sistema no mínimo por 4 anos.”. Resposta: Com o objetivo de ampliar o número de participantes
do certame sugerimos a seguinte alteração: SISTEMAS OPERACIONAIS O equipamento deverá
vir instalado com sistema operacional Chrome OS, e suportar atualizações futuras do sistema no
mínimo por 4 anos. O equipamento deverá ser compatível e suportar a instalação de aplicativos
disponíveis para tablets Android. 2. Para o Lote 1 do objeto da presente licitação é solicitado:
“CERTIFICAÇÕES  E  SEGURANÇA (...)  Deverá  possuir,  no  mínimo,  sistema  de  travas  tipo
"kensington"  para  uso  de  cabos  de  aço.”.  Entendemos  que  também  serão  aceitas  soluções
equivalentes de trava de segurança (como por exemplo Slim Type) para atendimento da exigência
acima. Nosso entendimento está correto? Resposta: Está correto o entendimento. 3. Para o Lote 1
do  objeto  da  presente  licitação,  é  solicitado:  “GARANTIA (...)  Os  equipamentos  deverão  ser
entregues já provisionados no domínio educacional deste órgão, ou deverão realizar o serviço de
provisionamento  no  local  indicado  pela  SME.”  e  “GERENCIAMENTO  (...)  Deverá  possuir
funcionalidade de restringir o uso do equipamento a apenas o domínio educacional implantado e
todos  os  equipamentos  devem  ser  entregues  já  provisionados  para  o  domínio  educacional;”.
Entretanto,  realizar  o provisionamento antes da entrega dos  produtos  é um processo que gera
retrabalho e pode atrasar o cronograma de entrega, pois a atividade é realizada no momento da
primeira inicialização do Chromebook, sendo necessário violar a caixa lacrada, podendo invalidar
a garantia do produto (além de riscos de danos e troca entre equipamentos). O que é possível
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realizar antes da entrega é o vínculo do domínio educacional junto ao console de gerenciamento,
permitindo  assim  que  seja  realizado  o  provisionamento  dos  chromebooks  na  sua  primeira
configuração. Desta forma, entendemos que é possível realizar o vínculo do domínio educacional
no console de gerenciamento antes da entrega e o provisionamento (procedimento simples de ligar,
conectar  no  WiFi  e  colocar  o  domínio)  através  da  Contratante  (por  questão  de  segurança  e
qualidade do produto entregue) quando o órgão realizar o primeiro uso do Chromebook. Nosso
entendimento  está  correto?  3.1.  Caso  contrário,  solicitamos  que  seja  possível  realizar  o
provisionamento no próprio local de entrega, por técnicos especializados que in loco realizarão a
atividade após a entrega, mas antes do primeiro uso.  Resposta: Está correto o entendimento. 4.
Para o Lote 2 do objeto da presente licitação é solicitado: “Licença de Aplicativo para Gestão
Remota dos Dispositivos Chromebooks, vinculada à Solução de Gestão de Equipamentos, descrito
abaixo:”. Entretanto, não fica claro qual solução é requisitada nesse Lote. Entendemos que deverá
ser  ofertado  uma  solução  de  gerenciamento  de  Chromebooks  (Google  CEU)  +  solução  de
Dashboard. Nosso entendimento está correto? 4.1. Caso contrário, solicitamos informar maiores
detalhes  da  solução  requisitada,  e,  se  possível,  com  exemplos.  Resposta: Está  correto  o
entendimento.”  Do  julgamento:  Diante  do  exposto,  considerando  as  manifestações  técnicas
exaradas  pela  CANOASTEC,  esta  Pregoeira,  declara  PROCEDENTES  AS  RAZÕES  DA
IMPUGNANTE, retificando o edital Nº. 363/2022 Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº.
119/2022, para alterar a redação do Anexo I, Termo de Referência, A presente ata será publicada
no Diário Oficial do Município de Canoas, de acordo com a Lei Municipal nº. 5.582/2011 e Decreto
Municipal nº. 439/2012. Nada mais havendo digno de registro encerra-se a presente ata que vai
assinada  pela
pregoeira.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Kátia Simone Correa Rabuske

Pregoeira
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